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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PROJETO DE LEI NºL-141/2021

Vereador autor Guto Garcia


AUTORIZA O MUNICÍPIO REALIZAR CORREÇÃO SALARIAL E ENQUADRAMENTO DOS AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS E DEMAIS CATEGORIAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
[bookmark: _GoBack]
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que a presente lei tem sua natureza jurídica meramente autorizativa;
Considerando os Preceitos Constitucionais de igualdade entre os trabalhadores;
Considerando os superávits fiscais que vem ocorrendo ao longo de 2021;
Considerando a aplicação do artigo 60 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Macaé;
Considerando a aplicação do artigo 62 da Lei Orgânica do Município.

DELIBERA:
    
Art. 1º O Município de Macaé fica autorizado a realizar o reajuste salarial dos Agentes de Serviços Geais e de outras categorias e/ou servidores que por algum motivo ainda não tenham sido beneficiados com a correção salarial, de forma que recebam tratamento igualitário e isonômico, iguais aos vencimentos dos cargos paradigmas do município, não devendo nenhum cargo ter seus vencimentos base a baixo do salário mínimo nacional vigente, como preceitua a Constituição Federal.

Art. 2º Autoriza ainda que o município promova o enquadramento dos Auxiliares de Serviços Gerais e demais servidores que por motivo diverso ainda não tenham sido comtemplados.

Art. 3º As correções salariais e enquadramentos deverão ser realizados, conforme critérios da legalidade, possibilidade e impessoalidade pelo Chefe do Poder Executivo, respeitando os regramentos legais de execuções orçamentárias e leis extravagantes que possam estar em curso regulamentando a matéria.

Art. 4º Por ser uma lei autorizativa, fica o Executivo dispensado de apresentar legislação para regulamentação da matéria, devendo apenas respeitar os Princípios da Moralidade e Publicidade.

Parágrafo único. O Município deverá demonstrar ter condições financeiras para aplicação da presente lei, apresentando por decreto o impacto financeiro, origem da verba, nome e matrícula dos servidores beneficiados.

Art. 5º O Município adotará orçamento próprio e suplementar se for necessário.
 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará no que ainda couber esta lei por meio de decreto.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


Sala das Sessões, 21 de outubro de 2021.



Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador Autor







JUSTIFICATIVA:

   O Município de Macaé quando realizou a correção salarial dos servidores e seu enquadramento, por algum motivo deixou os Auxiliares de Serviços Gerais e alguns outros servidores municipais sem terem suas correções e enquadramentos legais, em especial os lotados na Secretaria Municipal de Educação.
	Deste modo foi criado uma desigualdade salarial para servidores que desempenham as mesmas funções, ferindo Princípios Constitucionais e da Administração Pública, sendo assim a presente lei vem para autorizar o Chefe do Poder Executivo desfazer essa “injustiça” 
Neste contexto conto com o apoio de meus pares para podermos aprovar o presente projeto de lei. 
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